
NOTA  1 - CONTEXTO OPERACIONAL :

      Estas demonstrações estão sendo apresentadas na forma simplificada, dispomos para os senhores acionistas de relatórios detalhando

nossas operações, inclusive o fluxo de caixa, elaborado pelo metodo direto, na sede de nossa companhia.

NOTA  3  - PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS :

a) Estoques

b) Realizável a Longo prazo

Refere-se a  imóveis permutados a receber, representados por apartamentos.  

NOTA 4 – OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO :

 

NOTA 5 - CAPITAL SOCIAL E DIVIDENDOS:

NOTA 6- Não há Conselho Fiscal permanente nem foi instalado no presente exercício.

Jose Cristino Cordeiro

CPF – 001.675.763-72

Diretor Presidente.

Carlos Edson Moreira Mapurunga

Contador CRC - Ce 6.209

CPF. 017.367.873-49

      Refere-se a Imóveis, que estão contabilizados na rubrica imóveis a comercializar.

      Estão demonstradas conforme descrição a seguir:

  a) Créditos de acionistas para futuro aumento de capital.

 a) prioridade na distribuição de dividendos mínimos em igualdade de condições  com as ações ordinárias; e, b) prioridade no reembolso do capital

sem premio.

       Até o momento foi subscrito e integralizado (hum milhão e duzentos e setenta e cinco mil  reais) R$. 1.275.000,00 em  ações ordinarias.

   b) Imóveis a Faturar

   Pertencente inteiramente a acionistas domiciliados no Pais, o Capital Autorizado é de 10.000.000 (dez milhões), está composto de 4.000.000

(quatro milhões) de ações  ordinárias  nominativas e 6.000.000 (seis milhões) de ações  preferenciais.  Cada ação tem valor nominal de R$ 1,00

(hum real), as ações preferenciais não têm direito a voto, sendo lhes , porem asseguradas as seguintes vantagens e direitos:

CRI PARTICIPAÇÕES S/A 

CNPJ - 07.904.112/0001-16

Fortaleza/CE, 31 de dezembro de 2021.

      A Companhia tem como objetivo: A participação em outras sociedades, como quotista ou acionista. Conforme alterações introduzidas pela

AGOE 31/05/2007 a empresa incorporou aos seus objetivos a compra e venda e aluguel de imóveis próprios e de terceiros.

NOTA  2  -  PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS :

      As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância aos Princípios  de  Contabilidade  e dispositivos emanados da Lei Nº 6.404/76

Lei das Sociedade por Ações, em  consonância com a lei nº 9.249/95, que  extinguiu  a  partir  do exercicio de 1996, a correção monetária do ba- 

lanço para fins fiscais e societários. Observa também as modificações introduzidas pela Lei 11.638/07 e alterações da Medida Provisória 449/08

que alteram, revogam e introduzem novos dispositivos a Lei das Sociedades por Ações.
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